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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

£ No. 2.876/94 

"ALTERA ,4 REDAÇAO DO ARTIGO 22 (ITENS 
4 3 , 45 E 47 DO PARAGRAFO I o . ) E ARTIGO 
23 DA LEI MUNICIPAL 2.346/90 - CODIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Sanio A Ti t ô n 1 o d B P St t ru I hsí r n o u s o d a s 
a t r i b u x ç. Se s qu e I h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Muni ci pai 
aprovou e eu sanciorio a seguinte Leis 

fRTIGO Io. - Os itens 43, 45 e 47 constantes do parágrafo Io. do 
artigo 22 da Lei Municipal 2.346/90 (Código Tributário 
llunici pal) f que preí'ê as hipóteses de incidência do 
ISSQNf passam a uigorar com a seguinte redaçãoí 

i n t e r m e d i a f ã o d e 
• • ' 4 3 - Adwiinist ração de Fundos Mútuos 
45- Agenciamento, co r retagens ou 

quaisquer títulos 
47- Agenciamento, co r retagens ou inte rmediaçSo de 

contratos de franqui (FRANCHISING) e de fatu ração 
(FACTORING)." 

miGQ 2o. - O 
T r i bu t á r i o 
redaçãos 

artigo 23 da 
Municipai), 

Lei Munici pai 2.346/9O {Còdigo 
p a s s a a v i g o r a r c o wi a seguin t e 

'Artigo A s p e s s o a s f i s i c a s o u Ju rl di c.as que se 
utilizarem de 
p r o f i s s i o n a i s 
Imposto Sobre 
so 1idariamente 
relatii-'o aos 
exigirem dos 
inscr i ção no 

seri.'iços prestados por em presas ou 
a u t Ô n f.) m o s suje i t o s a in c i d ênc i a d o 

Serviços de Qualque r Natureza ficam 
res ponsáve i s pelo pagamento do Imposto 

s e r v i ç o s a ela p r esta d o s s e n ã o 
mesmo5 a com p ro !•'a ção . da res pe c t i va 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

Parágrafo í o . 

Parág rafo 2o, 

Ikl^ 

Jo- - O Poder Execut ivo ilani ci pai terá o prazo de 60 
(sessenta.) dias para regulamentação da presente Lei. 

RTIGu 4o. - Rei^ogadas as d i s pos i çBes em cont rá rio,, esta Lei entra 
em vigor a partir desta daiw. 

ICABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2í de dezembro de 1994 

miSTRE-SE E COHÜNIQÜE-SE 

•0 iEDESCi FERULIO TEDEÍ^CO HETTO 
P rei"éi t o IIu n i ci pa I 

GER 
Secretá dmini st ração 
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